
INDICAÇÃO Nº 
13
, DE 2014

                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, para que determine ao titular da Pasta competente a adoção urgente das medidas administrativas que se fizerem necessárias visando a designação de mais 2 (dois) Médicos Legistas para a Equipe de Perícias Médicas do Instituto Médico Legal (IML) de JABOTICABAL, bem como se proceda o reaparelhamento (raio-x, camas, equipamentos de suporte e de autópsia, etc.) e Câmara Fria para cadáveres naquela Unidade do IML
JUSTIFICATIVA

                                                          Lamentavelmente o IML do município de Jaboticabal  está com grande defasagem em sua  equipe de Perícias Médico-Legais.  Já no ano de 2.008  (Indicação nº1336/2008), este parlamentar já cobrava do Governo do Estado de São Paulo melhorias para aquele Instituto, que já possuía defasagem de recursos humanos e de reaparelhamento e modernização de sua infraestrutura. Recentemente, em 31/10/2013, por intermédio da Indicação nº 4.297, novamente cobrei das autoridades competentes as providências cabíveis para a solução deste grave problema. 

                                                        Atualmente, o IML de Jaboticabal possui apenas 2 (dois) profissionais (sendo um advindo de Taquaritinga), com abrangência de 10 municípios da Região, tornando a situação insustentável e desumana.

                                            A Equipe de Perícias Médico-Legais tem como atribuições, dentre outras, proceder, em vivos, a exames de lesão corporal, sexologia, sanidade física, verificação de idade e constatação de embriaguez e, em corpos de falecidos, a exames necroscópicos, a exumações, a exames da área de antropologia e similares e emitir laudos técnicos periciais pertinentes à  sua área de atuação, observada a legislação em vigor.
Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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